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Recurso Voluntario

Resolugdo n®  2201-000.539 — 22 Secdo de Julgamento / 22 Camara/ 12 Turma
Ordinaria

Sessdo de 8 de novembro de 2022

Assunto IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA (IRPF)

Recorrente IVO BALSIMELLI BARUTTI
Interessado FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem -os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, converter o
julgamento do processo-em diligéncia, nos termos do relatorio e voto que integram o presente
julgado.

Carlos Alberto do Amaral Azeredo - Presidente
Débora Féfano dos Santos - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Débora Fofano dos Santos,
Douglas Kakazu Kushiyama, Francisco Nogueira Guarita, Fernando Gomes Favacho, Marco
Aurélio de Oliveira Barbosa, Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim e Carlos Alberto do Amaral
Azeredo (Presidente).

Relatério

Trata-se de recurso voluntario (fls. 195/222 e 235/262) interposto contra decisao
da 182 Turma da Delegacia de Julgamento da Receita Federal do Brasil 07 (fls. 181/184), que
julgou a impugnacdo improcedente, mantendo o crédito tributario formalizado na notificacdo de
langamento — Imposto de Renda Pessoa Fisica, lavrada em 28/09/2020, no montante de R$
213.287,78 (fls. 98/106), referente as infragdes de “Compensagdo Indevida de IRRF” de R$
206.415,09 e de “Redugdo do Numero de Meses dos RRA de 161 para 128,2”, decorrente do
procedimento de revisdo da declaragdo de ajuste anual do exercicio de 2020, ano-calendéario de
2019 (fls. 81/94).

No recurso voluntério interposto (fls. 195/222 e 235/262), foram aduzidos os
seguintes argumentos:

(i) Informa que o acordao recorrido aponta néo ter sido comprovado ter direito
aos 161 meses pleiteados na DAA, além de indicar a auséncia do alvara
judicial que comprovasse de fato que o imposto teria sido retido na fonte.

(i) Relata a auséncia de informe da fonte pagadora, que houve o recolhimento
posterior do IRRF e discorre sobre a responsabilidade tributaria.



  18186.722834/2020-66 2201-000.539 Resolução 2ª Seção de Julgamento / 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 08/11/2022 IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA (IRPF) IVO BALSIMELLI BARUTTI FAZENDA NACIONAL CC 4.0.0 22010005392022CARF2201RES  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Resolvem os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento do processo em diligência, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado.
 Carlos Alberto do Amaral Azeredo - Presidente
  Débora Fófano dos Santos - Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Débora Fófano dos Santos, Douglas Kakazu Kushiyama, Francisco Nogueira Guarita, Fernando Gomes Favacho, Marco Aurélio de Oliveira Barbosa, Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim e Carlos Alberto do Amaral Azeredo (Presidente).
 
   Trata-se de recurso voluntário (fls. 195/222 e 235/262) interposto contra decisão da 18ª Turma da Delegacia de Julgamento da Receita Federal do Brasil 07 (fls. 181/184), que julgou a impugnação improcedente, mantendo o crédito tributário formalizado na notificação de lançamento � Imposto de Renda Pessoa Física, lavrada em 28/09/2020, no montante de R$ 213.287,78 (fls. 98/106), referente às infrações de �Compensação Indevida de IRRF� de R$ 206.415,09 e de �Redução do Número de Meses dos RRA de 161 para 128,2�, decorrente do procedimento de revisão da declaração de ajuste anual do exercício de 2020, ano-calendário de 2019 (fls. 81/94).
 No recurso voluntário interposto (fls. 195/222 e 235/262), foram aduzidos os seguintes argumentos:
 Informa que o acórdão recorrido aponta não ter sido comprovado ter direito aos 161 meses pleiteados na DAA, além de indicar a ausência do alvará judicial que comprovasse de fato que o imposto teria sido retido na fonte.
 Relata a ausência de informe da fonte pagadora, que houve o recolhimento posterior do IRRF e discorre sobre a responsabilidade tributária.
 Afirma não ter havido por parte do Recorrente declaração desleal e insidiosa, agindo de boa-fé e com base nos dados obtidos de informação de cálculos da Justiça do Trabalho, informou o número de meses referentes aos rendimentos tributáveis recebidos acumuladamente e
 Defende não ser aplicável a multa de ofício de 75%, em face de ter agido de boa-fé, baseado em informações obtidas de extratos da ação judicial.
 O presente recurso compôs lote sorteado para esta relatora.
 É o relatório.
 Voto
 Conselheira Débora Fófano dos Santos, Relatora.
 O recurso é tempestivo e atende os demais requisitos de admissibilidade, razão pela qual deve ser conhecido.
 Segundo consta na noticação de lançamento, a glosa do IRRF declarado pelo contribuinte no valor de R$ 206.415,09 decorreu do fato de ter sido apontado no comprovante de resgate da justiça trabalhista o valor do IRRF de R$ 0,00 e em razão do montante declarado ser líquido do IRRF (fl. 101).
 Da documentação colacionada aos autos, extrai-se o que segue:
 Na petição (fls. 12/15 do dossiê nº 130324.22882/2020-97) a reclamada apresentou os cálculos de liquidação referentes às diferenças devidas ao reclamente:
 
 
 A sentença de homologação da liquidação, datada de 02/10/2017 (fl. 43), fixou o valor da condenação em R$ 1.344.952,45, em 01/08/2016, reajustável à data do referido pagamento; juros decrescentes no importe de R$ 822.848,45 sobre o principal e juros de mora a partir de 01/08/2016 a serem computados na ocasião do efetivo pagamento, sobre o principal atualizado, conforme excerto abaixo reproduzido:
 
 No despacho da 4ª Vara do Trabalho de São Paulo constam as seguintes informações (fls. 48/49): 
 (...)
 Em relação ao 1º depósito de R$2.002.954,55 - ID. 6295172- Pág. 1 (fls.245 PDF) realizado em 26-11-2018, foi liberado o valor liquido incontroverso devido ao autor de RS1.407.229,49 conforme decisão ID. 9e10cce - Pág. 1 (fls.252 PDF), remanescendo o valor de R$595.725,06 em 26-11-2018; 
 Em relação ao 2º depósito de R$ 583.615,26 - ID. b22ee76 - Pág. 1 (fls.271 PDF) realizado em 16/08/2019, permanece o valor integral.
 Intime-se a segunda ré FUNDAÇÃO CESP para demonstrar, em 5 dias, a atualização detalhada para os dois depósitos em 26-11-2018 e em 16/08/2019, e discriminar a liberação dos valores líquidos aos respectivos beneficiários (reclamante, contribuição período ativo/retroativo PSAP cota autor e reclamada, reserva matemática cota autor / reclamada, IRRF) para cada depósito, ou seja, o quanto de valores líquidos será destinado do 1º depósito e seus respectivos beneficiários e o quanto de valores líquidos será destinado do 2° depósito e seus respectivos beneficiários.
 Em petição datada de 27/11/2018 (fl. 72), a reclamada requereu o que segue:
 (...) a juntada do anexo comprovante de depósito judicial, realizado em 26/11/2018, no valor de R$ 2.002.954,55 (dois milhões dois mil novecentos e cinquenta e quatro reais e cinquenta e cinco centavos) correspondente ao valor bruto homologado (abrangendo Imposto de Renda) abatendo as contribuições, reserva matemática e os depósitos recursais levantados pelo reclamante, sendo os valores corrigidos e atualizados à presente data, com base nos valores homologados no presente feito.
 Em petição datada de 19/08/2020 (fls. 75/76), cujo excerto segue abaixo reproduzido, o reclamente solicitou:
 
 Em seu recurso voluntário o contribuinte informou que (fls. 245/250):
 (...)
 Em agosto de 2019, a fonte pagadora Fundação CESP depositou o valor do saldo residual de R$ 583.615,26 que só fora liberado e efetivamente pago ao contribuinte no ano calendário de 2021, na quantia líquida de R$ 562.643,68 (descontado o IR), juntamente com a liberação dos alvarás para quitação dos Impostos de Renda tanto do primeiro depósito de 26/11/2018 quanto do segundo depósito de 16/08/2019, como explicita o despacho judicial datado de 02/2021 abaixo:
 (...)
 Somente neste momento, após insistências e reiterados pedidos nos autos do processo trabalhista, fora liberado o comprovante de recolhimento de IRRF no valor total de R$ 244.889,06, cujo período de apuração reporta-se a 26/11/2018, data do primeiro depósito, ainda que o valor tenha sido liberado e pago apenas em 03/2021, o que não pode e não deve ser imputado ao recorrente.
 
 Concomitantemente foi realizada a quitação do imposto de renda referente ao segundo depósito no valor de R$ 20.971,58, comprovante abaixo:
 
 Tendo em vista as informações acima, observa-se que:
 Além do valor incontroverso levantado em 05/02/2019, no montante de R$ 1.407.229,49 (fl. 241), o contribuinte efetuou os seguintes levantamentos no curso da ação trabalhista: R$ 37.902,52, em 07/12/2017 (fl. 242) e saldo residual de R$ 583.615,26, pago no ano calendário de 2021 (fl. 245) e
 No recurso voluntário o contribuinte informou que os recolhimentos dos valores do IRRF nos montantes de R$ 244.889,06 e R$ 20.971,58 foram realizados apenas em 03/2021 (fls. 249/250).
 Em virtude dessas considerações, necessária se faz a conversão do presente julgamento em diligência para que a unidade de origem informe, mediante a elaboração de relatório conclusivo: (i) se o contribuinte informou nas declarações de ajuste anual (DAA) dos exercícios de 2018 e 2022, anos-calendário de 2017 e 2021 os valores por ele levantados nos montantes referidos no parágrafo imediatamente acima; (ii) se nos anos-calendário de 2017 e 2021 o contribuinte se aproveitou de algum valor de imposto de renda retido na fonte em relação a ação trabalhista e (iii) se existe informação nos sistemas da Receita Federal acerca da retenção e recolhimento dos referidos valores do IRRF informados pelo contribuinte em seu recurso voluntário (fls. 249/250).
 Após o cumprimento da diligência os autos devem retornar a esse Colegiado para julgamento. 
 Conclusão
 Pelo exposto, vota-se por converter o julgamento em diligência, nos termos das razões acima expostas.
 Débora Fófano dos Santos
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(iii) Afirma ndo ter havido por parte do Recorrente declaracdo desleal e
insidiosa, agindo de boa-fé e com base nos dados obtidos de informacéo de
calculos da Justica do Trabalho, informou o0 nimero de meses referentes aos

rendimentos tributaveis recebidos acumuladamente e

(iv) Defende ndo ser aplicavel a multa de oficio de 75%, em face de ter agido de
boa-fé, baseado em informacdes obtidas de extratos da agao judicial.

O presente recurso compds lote sorteado para esta relatora.
E o relatorio.

Voto
Conselheira Débora Fofano dos Santos, Relatora.

O recurso e tempestivo e atende os demais requisitos de admissibilidade, razdo

pela qual deve ser conhecido.
Segundo consta na noticacdo de langcamento, a glosa do IRRF declarado pelo

contribuinte no valor de R$ 206.415,09 decorreu do fato de ter sido apontado no comprovante de

resgate da justica trabalhista o valor do IRRF de R$ 0,00 e em razdo do montante declarado ser

liquido do IRRF (fl. 101).
Da documentacéo colacionada aos autos, extrai-se o que segue:

(i) Na peticdo (fls. 12/15 do dossié n° 130324.22882/2020-97) a reclamada
apresentou os calculos de liquidacdo referentes as diferencas devidas ao

reclamente:

Portanlo, lralando-s¢, de revisdo de benefico e sendo
avidenciado que o plano previdencidrio esld sendo onerado com 8 obrigagdo de
pagamenta do beneficio num patamar supsvior Aquela para o qual OCoviEU O
cusleio ordindrio (parte reclamanle e parte ELETROPAULO, patrocinadora do
plana de beneflcios), pdo hd como alasilar o dever de gue salRm apordsdas go
planc, gg diferencas de reserva malemalica, devidas sobve g verbas gup serdc
intggradas, sg@m elgs devidas pelg reclamanle Qlém das devidas pels

ELETROPAULO.
Por aporuno, & FUNCESP apressnta resumo dos cdlego:
conforme abaanc branscrio. iy
PRINCIPAL: | RS 1.344 952 45

T
JUROS DE MORA: RE 822 848,85

TOTAL: | RS 2.167.801,30

DEDUCOES: |
CONTRIBUICAO ATIVO: | RS 32.905.49

CONTRIBUIGAO ASSISTIDO:
RESERVA MATEMATICA:

IMPOSTO DE RENDA —n" DE MESES
RETROATIVO

IR EXCLUSIVO NA FONTE

ANO 2016

RETROATIVO

IR

RS 162.584,76
| R$ 336.055,96
-

161

R§ 1.259.571.09

|
| R$ 206.415,09

| 3 85.381.36

| R$ 22.610,51

(i) A sentenca de homologacéo da liquidagéo, datada de 02/10/2017 (fl. 43),
fixou o valor da condenagdo em R$ 1.344.952,45 em 01/08/2016,
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reajustavel a data do referido pagamento; juros decrescentes no importe de
R$ 822.848,45 sobre o principal e juros de mora a partir de 01/08/2016 a
serem computados na ocasido do efetivo pagamento, sobre o principal
atualizado, conforme excerto abaixo reproduzido:

Processo 1989-2008

Conclusio

MM Sz do
Nesta data, Eago os aulos conchsos 30
Trabalho, informando a V Exa.. da seguinte inmiacio’

530 Paulo, 02 de outubro de 2017
Rodego Tetsuo Horalli
Anaksia a0
Visios e'c. )
mmimcmmmmﬂnmmmmjewwmmm
aliWm_MSWﬁkmmmﬂwwﬁa
mmm1mmﬁmmm1&mﬂsﬂﬂéﬁa@mw. -
Mmm“dﬁmimmwmomwdemd?mm}r
DVORZ2016, a serem N3 ocasEio do elefivo pagamento, sobve o pancipal izado
(Enmnciado 200 do C.TST). _
Ficara a cango ¢o parcipaniefreciamante a comprrvagso dos valores [ deduzides do quantum

do autor, 3 saber:

i. contribuigio do periodo ativo PSAP no walor de RS 32.505.49,

i contribuaco de beneficio retmalivo- PSAP no valor de RS 162 584.76

i resera malemditica no valor de RS 136.055,96, atualizados até 010872016

Ainda, as reckar 3 o recolimento dos vakores referentes 3 s Guota
parie, 2 saber:

i coniribusgano do penodo ativo PSAP no valor de RS 66.760,19;

i beneficio retroativo-PSAP no valor de RS 2.167.801.30
. reserva matemalica no valor de R$1.064. 121,66, alualizados alé 01/0872016.

A base de incidéncia do recolimenio do Wnposio de renda é fxada em RS 206.415,09
[prncpal comguio], wigente em DTAZ016 e eapstivel 3 data do el pagamoento. Para fins oe
calculo, 3 foana de apwacao do IRRF seci do acordo com 21N e () ¥ O wakor S0
imposto de nends serd descontado do cnidilo do exequents (ameno de meses - 161)

Custas processuais @ recolidas na interposicao de R.O. (Bs 185)
Obrs. responsabdidade soldiia das reclamadas.
Dispensada a intimacao da Unido (Seguridade Social), consoante Portasia MF-582/7013.
RS11.779.02 (1 249), K52 955,73 (1759 € RS2.008,0 (e 254 veric) 20 rectammomte, miouossio s
soerguido.

pﬂnmﬁﬂﬁ!hmha_-mmwmﬁn.nlsmdom
Apis COMPOVacao Supra, intimem-se as reclamadas, na pessoa de seu advogado, para

rectamada poders efetuar o pagamento mediante solicitagio de guia elelronica (acesse o site
werw. trtsp jus. br — i - Soficitacio de guia de Osil i A
Se"ww_. itagio de guia de deposito) ou pedide de quia no balcio de

(iii) No despacho da 42 Vara do Trabalho de S&o Paulo constam as seguintes
informacdes (fls. 48/49):

()

Em relacdo ao 1° depdsito de R$2.002.954,55 - ID. 6295172- P4g. 1 (fls.245 PDF)
realizado em 26-11-2018, foi liberado o valor liquido incontroverso devido ao autor de
RSl.4O7.229,491 conforme decisdo ID. 9e10cce - Pag. 1 (fls.252 PDF), remanescendo o
valor de R$595.725,06 em 26-11-2018;

Em relacdo ao 2° depodsito de R$ 583.615,26 - ID. b22ee76 - Pag. 1 (fls.271 PDF)
realizado em 16/08/2019, permanece o valor integral.

Intime-se a segunda ré FUNDAGCAO CESP para demonstrar, em 5 dias, a atualizagio
detalhada para os dois depdsitos em 26-11-2018 e em 16/08/2019, e discriminar a
liberacdo dos valores liquidos aos respectivos beneficiarios (reclamante, contribuicao
periodo ativo/retroativo PSAP cota autor e reclamada, reserva matematica cota autor /
reclamada, IRRF) para cada depdsito, ou seja, 0_guanto de valores liquidos serd

! J& abatidas as contribuices fiscais e previdenciarias devidas, conforme teor despacho fls. 46/47.
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(iv)

(v)

destinado do 1° depésito e seus respectivos beneficiarios e o quanto de valores
liquidos sera destinado do 2° depésito e seus respectivos beneficiarios.

Em peticdo datada de 27/11/2018 (fl. 72), a reclamada requereu o que
segue:

(...) a juntada do anexo comprovante de deposito judicial, realizado em 26/11/2018, no
valor de R$ 2.002.954,55 (dois milhdes dois mil novecentos e cinquenta e quatro reais e
cinquenta e cinco centavos) correspondente ao valor bruto homologado (abrangendo
Imposto de Renda) abatendo as contribuicdes, reserva matematica e os depdsitos
recursais levantados pelo reclamante, sendo os valores corrigidos e atualizados a
presente data, com base nos valores homologados no presente feito.

Em peticdo datada de 19/08/2020 (fls. 75/76), cujo excerto segue abaixo
reproduzido, o reclamente solicitou:

IVO BALSIMELLI BARUTT]I, por scu advogado que
esta  subscreve, nos autos da reclamacdo trabalhista que promove contra
ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO PAULO E
FUNDACAO CESP, vem, mui respeitosamentc REITERAR os termos de sua
peticdo protocolada em 20 de fevereiro de 2.020, requerendo a V.Exa. se digne
jeterminar que a Fundag#io CESP junte aos autos os comprovantes de recolhimento

Imposto de Renda sobre o valor levantado pelo reclamante, bem como 2
igdo de Alvard para levantamento do saldo remanescente ja depositado em
E&W’ZOW, no valor de R$ 583.615,26, devidamente corrigido.

- Cumpre-nos ressaltar que este procedimento,
' to € extremamente necessirio e URGENTE uma vez que a Receita Federal
o aludido documento sob pena do Reclamante ir parar na matha fina.

(vi) Em seu recurso voluntério o contribuinte informou que (fls. 245/250):

(.)

Em agosto de 2019, a fonte pagadora Fundacdo CESP depositou o valor do saldo
residual de R$ 583.615,26 que so fora liberado e efetivamente pago ao contribuinte no
ano calendario de 2021, na quantia liquida de R$ 562.643,68 (descontado o IR),
juntamente com a liberacdo dos alvarés para quitacdo dos Impostos de Renda tanto do
primeiro depdsito de 26/11/2018 quanto do segundo depdésito de 16/08/2019, como
explicita o despacho judicial datado de 02/2021 abaixo:

(.)

Somente neste momento, apos insisténcias e reiterados pedidos nos autos do processo
trabalhista, fora liberado o comprovante de recolhimento de IRRF no valor total de R$
244.889,06, cujo periodo de apuracdo reporta-se a 26/11/2018, data do primeiro
depdsito, ainda que o valor tenha sido liberado e pago apenas em 03/2021, o que nao
pode e ndo deve ser imputado ao recorrente.
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Concomitantemente foi realizada a quitacdo do imposto de renda referente ao segundo
depdsito no valor de R$ 20.971,58, comprovante abaixo:

Crepaovants des n-v--\,wna dus®ire Tt-bﬁl.h-:. o
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Tendo em vista as informagdes acima, observa-se que:

(i)  Além do valor incontroverso levantado em 05/02/2019, no montante de R$
1.407.229,49 (fl. 241), o contribuinte efetuou os seguintes levantamentos no
curso da acdo trabalhista: R$ 37.902,52, em 07/12/2017 (fl. 242) e saldo
residual de R$ 583.615,26, pago no ano calendario de 2021 (fl. 245) e

(i)  No recurso voluntario o contribuinte informou que os recolhimentos dos
valores do IRRF nos montantes de R$ 244.889,06 e R$ 20.971,58 foram
realizados apenas em 03/2021 (fls. 249/250).

Em virtude dessas consideracOes, necessaria se faz a conversdo do presente
julgamento em diligéncia para que a unidade de origem informe, mediante a elaboracdo de
relatorio conclusivo: (i) se o contribuinte informou nas declaracdes de ajuste anual (DAA) dos
exercicios de 2018 e 2022, anos-calendario de 2017 e 2021 os valores por ele levantados nos
montantes referidos no pardgrafo imediatamente acima; (ii) se nos anos-calendario de 2017 e
2021 o contribuinte se aproveitou de algum valor de imposto de renda retido na fonte em relacdo
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a acdo trabalhista e (iii) se existe informac&o nos sistemas da Receita Federal acerca da retencao
e recolhimento dos referidos valores do IRRF informados pelo contribuinte em seu recurso
voluntario (fls. 249/250).

Apo6s o cumprimento da diligéncia os autos devem retornar a esse Colegiado para
julgamento.

Concluséao

Pelo exposto, vota-se por converter o julgamento em diligéncia, nos termos das
razdes acima expostas.

Débora Féfano dos Santos



